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1 

LEI Nº 26/98 Luzinópolis, 14 de outubro de 1.998. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇA~1IENTARIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 1.999, E DA OUTRA.~ 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂIVIARA ~1IUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS, Estado do 
TOCA1~TINS, aprovou e eu, PREFEITO rvíUNICIPAL, sancionei a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º - ,l\s diretrizes orçatnentárias para o exercício financeiro ele 1.999, 
compreendendo metas e prioridades da Administração Pública 11unicipal e as 
orientações para elaboração dos orçatnentos anuais do n1unicípio, são as estabelecidas 
nesta Lei, em cutnprunento ao disposto no artigo 165, III, parágrafo 2º da 
Constituição F eder:::il _ 

Art. 2º - A progratnação contida na Lei de Orçatnento pat·a o exercício 
financeiro ele 1.999 será con1patível con1 as metas e prioridades constantes do anexo 
desta Lei, fi.xadas de acordo com o Plano Plurianual_ 

Art 3º - A Lei orça.ment~ia 3111-.~l e seus anexos con1preenderào: 
I - O orçan1ento Fiscal elos Poderes Legislativo e Executivo, que cobre 
os gastos :Nlunicipais ele bens e serviços para o cmnprunento dos 
objetivos elo Ivlunicípio e solução elos cornpromissos de natureza social 
e financeir~ 
II - O orçatnento de Investimentos :Nlunicip~-üs segundo as 
peculiaridades locais; 
III - A legislação da receita e da despesa, referente ao orçatnento fiscal_ 

Art. 4º - O orçatnento Fiscal discruninará a despesa segundo a classificação 
funcional-progratn3.tica, expressa por categoria de progratnação, ern seu 
menor nível, e indicando cada uma: 

I - o orçan1ento a que pertence; e 
II - o gtupo de despesa a que se refere, observada a seguinte 
classificação: 

a) pessoal e encargos social; 
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b) juros e encargos da dívida; 
c) outras despesas correntes; 
d) investimentos· ' , 
e) inversões financeiras; e 
t) outras despesas de capital. 

Parágrafo Único - i\s categorias de prograrnação de que trata 6 
"caput" deste attigo constarão de projetos ou atividade, integrados por 
um titulo e pela descrição sucinta da ação pública que ele encerra. 

Art. 5º - O projeto de Lei Orçamentária será apresentado cotn a fonna e 
com o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que conber, as 
detnais disposições legais pertinentes. 

Parágrafo Único - ,6i:;;, proposk1S de modificações no projeto de Lei 
Orçatnentária, ben1 como nos projetos de crédito adicionais, serão 
apresentadas com a forma, o nível de detalhatnento, as fontes de 
recursos, os detnons1rativos e as informações estabelecidas por essa 
Lei. 

A.rt.. 6º - A Lei Orçatnentária observará, na estimativa ela receita e na 
fixação das despesas, os efeitos econôtnicos decorrentes da ação 
govetnatnental orientada pelos seguintes princípios básicos: 

I - tnodernização e racionalização da adrnini.stração pública municipal: 
II - fortaleci.tnento do investimento público municip~tl, em patticular os 
voltados pat·a infra-estrutura econôtnica e social. 

Art. 7° - Os investi.tnentos em fase de execução terão prioridade sobre os 
projetos novos. 

Art. 8º - É ·vedada a atticulação de quaisquer procedi.tnentos, no funbito dos 
sistemas de orçatnento, progratnação finat1ceira e contabilidade, que 
viabilizetn a execução de despesas sem adequada e suficiente 
disJJonibilidade dotação orçamentária. 
Art. 9º - E \redada a Lei Orçatnentária at1ual destinar recursos para atender 
despesas cotn a construção ou m~umtenção de clubes e associações de 
servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e 
escolas para atendimento pré-escolar. 
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Art. 1 Oº - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam defuudas as 
respectivas fontes de recursos. 

Art. 11 º - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades 
constantes do Anexo desta Lei, considerando ainda o processo ele redução 
das desigualdades interregionais. 

Art. 12.º - As despesas corn pessoal e encargos sociais observarão o 
dis'Posto no aitigo 38 das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 13º - l\s despesas con1 manutenção e desenvolvitnento do ensino 
obedecerão o disposto no ;utigo 212 da Constituição Federal. 

Ar t.. 14 º - Sotnente poderão ser progratnadas recursos pai·a atender 
des'Pesas ele capital , após atendidas despesas com pessoal e enc;n·gos sociais 
e outras despesas com custeio admitustrati.vo, verificadas as diretrizes 
b3L"{adas pelo poder Executivo. 

Art. 15º - A proposta orçarnentária destinará recursos es'Pecificos para o 
Poder Legislativo, mediat1te proposta por este encatn:inhada ao órgão 
competente do Poder Executivo, considerado o disposto no artigo 31 da Lei 
nº 4 .320 ele 17 de rn;n·ço de 1.964. 

Art. 16º - Constituindo a votação da Lei Orçatnentária matéria ele urgência 
e relevância públicas, a Sessão Legislativa não será :i:nterrornpicla sern a 
A~~.,;A~ ~~~~-~~·~~;;:~ r1~ n~-~;.,+~ A., T ,,; ,-,~-~~~~~ .~~~+;_~.;~ ~~~ .. ~1 
U.CVlU<.'l <-1.plVVd~d.V UU r lV_ICLV UC LCl '-'1\-cilllClll&ld <.UlU.d.L 

Art. 17º - Se o Projeto ele Lei Orçatnentária anual não houver sido 
sancionado até 31 ele dezernbro de 1.998, fica autorizada a execução da 
proposta orçatnentária originalmente encatninhacla a Cfunara JVIunicipal, aí.é 
o má.wno ele 1112 (um doze avos) do total da dotação, para cada n1ês, na 
mat1utenção e desenvolvin1ento das atividades municipais, até a sanção do 
Projeto de Lei. 

Ar t.. 18º - Os Quadros ele Detalhatnento ele Despesas serão alterados em 
virtude da abe1tura de crédito adicional ou de fato que requeira adequação 
das dotações as necessidades de execução orçamentária, observados os 
lit11ites fixados na Lei Orçatnentária atuial. 
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Art. 19º - O Poder Executivo deverá, até o dia 1 O de dezernhro de 1.998, 
apresentar para apreciação da Câtnara J\.íunicipal o projeto de lei do 
orçamento do J\llunicípio para o exercício financeiro de 1.999. 

Art 20º - Esta Lei e:nlra ern vigor na d;;ita de sua publicação. 

Art. 2.1 - Revogatn-se as disposições en1 contrátio. 

GABINETE DO PREFEITO t 1IUNICIP AL DE LUZINÓPOLIS, 
aos vinte e urn (21) dias do rnês de seten1bro (09) do ano de 1.998. 

LEONTINO PEREIRA LAB 
Prefeito Municipal 

ANEXO A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 1.998. 

PRIORIDADES PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
ORÇAIVIENT_Á.RIOS PARA i.999. 

PODER LEGISLATIVO 

Dar prosseguimento as atividades próp1ias da Câmara J\llunicipal, 
assegurando-lhes adequadas a bem desincurnbir as novas atribuições constitucionais 
que lhe foi outorgada. 
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PODER EXECUTIVO 

1- ADl\.HNISTRAÇÃO E PLANE.JA..MENTO. 
l _ l - JVIodernizar, dar transparência a democratização da Administração 

Pública Ivfunicipal e valorizar o funcionatnento, objetivando amnentar o grau de 
eficiência do Município, como instnunento do processo de desenvolvimento 
econômico-social 

1.2 - In1plantar lUll Processo de I\<fodernização Admirustrativa elo sistema de 
pessoal, incluído a execução do Cadastratnento elo Servidor Público e itnplantação do 
Plano ele Cat·gos e Salários_ 

1. 3 - Assegurar o funcionatnento regular elas Secretarias e Depaitatnentos ela 
Administração Pública lVIunicipal, através de urna equilibrada aquisição e distribuição 
de tnaierial pennanente, de consun10 e de expediente_ 

1.4 - Dotar a Acltninistração Pública I\1unicipal de luna estrutura 
organizacional n1oderna, capaz de atender as reais necessidades funcionais n1oderna, 
cap~z de atender as reA-is necessidades funcionA-i<:: que lhe são i_t1erentes_ 

2- AGRICULTURA E IVIEIO AMBIENTE. 

2_1 - Incentivai- a utilização ele uisumos e tecnologia 1noclerna pelos 
produtores_ 

2-2 - Proceder o desenvolvitnento ele infra-estrutura para a irrigação e 
drenagem, visando atnpliai- a produção agrícola do Município_ 

2.3 - Incentivai- a produção de setnente e mudas de espécies adequadas as 
diversas locJfuações do !vfu:nicipio. 

2.4 - Distribuir sementes, tnudas e it1slunos aos tnicros e pequenos rurais, 
através de utna uW:ização racional das terras, objetivando o autnento da 
produção e da proclutiviclacle, e m.initnizando as ocupações ilegais_ 

2_5 - Desenvolver ações visando o controle de doenças de anitnais_ 
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2.6 - Proporcionar ações no sentido de cornercialização de gêneros e 
produtos ao mercado consumidor. 

2. 7 - Preservar os recursos naturais existentes e proteger a fiora e a Fauna. 

2.8 - Protnover o incentivo ao ret1orestarnento, quando necessário_ 

3 - COIVIUNICAÇÕES. 

3.1 - Construir eíou ainphar a unidade física de transmissão ele TV. 

3. 2 - Incentivar a outras etnpresas na inst~üação de telefone en1 nosso 
tnu.nicípio. 

4 - EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

4 .1 - F 01talecer o ens'ino em todos os túveis, assegurando ao estucL.1nte uma 
melhor aprencllzagetn_ 

4 .2 - A1nphar as unidades físicas para o ensino de 1 º grau, analisando a 
realidade educacional, e promover a fonnação e recic1agen1 ele recursos 
luunanos para o setor. 

4.3 - Apoiar as atividades de itúciação esportivas, clespo1to ainador e lazer 
conrn.nitário. 

4 .4 - F onnular e estabelecer mna política mu1úcipal para a cultura. 
4 .5 - Apoiar as atividades turísticas no mutúcípio. 

5 - HABITAÇAO, URBANíSIVíO E SANEAlvíENTO. 

5.1 - Proporcionar o bem estar soci~1 , n1ediante a melhoria das condições de 
ocupação urbana. 

5.2 - Estabelecer uma política ele planejamento urbano, adequado ao 
desenvolvimento do nuulicipio, priorizando constniç:ões habitacionais de 
infra-est.111tura básica capazes de atenderem as necessidades da 
população_ 
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5.3 - Prornover o assessoramento para a formulação de estudos, planos e 
• J. :1 ... • ,.. :1 11 f . ' . 1 . . :1 .~· pro_ieLos o.e urtiamzaçao o.o 1v'1umcipi0, oo_1etivanao sua expansao. 

6-SAÚDE. 

6.1 - Protnover o acesso a assistência n1édica, preventiva e curativa, 
buscando a redução das dificuldades no atendimento. 

6.2 - Prestar assistência médico-hospitalar gratuita a população carente, 
através de consulk.1.S, exatnes laboratoriais, n1edicd!nentos e outros. 

6.3 - Estruturar o sisten1a de abastecimento d'água potável, buscando 
reduzir riscos iminentes à saúde. 

6. 4 - Executar utn saneatnento geral, visando propiciar maior tranqüilidade 
a tnaioria ela população. 

6.5 - Pr01nover progratnas de educação sanitária, cotn a pat1icipação 
integrada da c01nunidade, procurando orientá-ios sobre a meihor fonna de 
utilização dos ineios ele higiene. 

6. 6 - Reestruturar as ações de vigilância sanitária adequando aos moldes do 
JVIinistério da Saúde. 

7 - T KAtsALHO, AÇ.Ã.O SOCIAL E P KEVIDÊNCIA. 

7 .1 - Apoiar e atnpha:r as ações voltadas para assistência a crianças carentes, 
aos idosos e aos deficientes fisicos. 

8 - TRANSPORTE. 

8.1 - Executai· as obras de infra-estrutura de estradas vicinais, bem con10, a 
restauração e conse1vação, visando possibilitar melhor t1uxo de 
transpo1te e escoatnento ela produção. 

LEONTINO PEREIRAiABRE 


